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INDICAÇÃO N2 051/2024 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 11 de abril de 2024. 

Exmo. Sr. Eduardo Henrique Capistrano Cunha Júnior - Duzinho 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 

Sirvo-me da presente Indicação para sugerir ao Prefeito Municipal o 

desenvolvimento de uma campanha sobre a importância do manejo correto do lixo 

doméstico em nossa cidade. Esta ação visa conscientizar a população sobre a 

importância da coleta seletiva, dos horários adequados para o depósito do lixo 

doméstico nos locais apropriados, bem como sobre os cuidados com o lixo cortante 

e o descarte correto de medicamentos. A educação ambiental é essencial para a 

sustentabilidade de nossa comunidade e para a manutenção da limpeza e saúde 

pública. 

Neste contexto, sugiro que sejam implementadas as seguintes ações: 

Campanhas educativas nas escolas municipais: visando a promoção de 

atividades educativas nas escolas da rede pública, incluindo workshops, 

competições culturais e projetos interativos que ensinem os alunos sobre a 

separação de resíduos, a importância da reciclagem e as técnicas de descarte 

seguro de materiais perigosos. 

Distribuição de materiais informativos: elaboração e distribuição de panfletos, 

cartazes e outros materiais informativos em locais de grande circulação, 

explicando os benefícios da coleta seletiva e orientando sobre o correto 

descarte de lixo doméstico. 

Comunicação massiva: utilização de meios de comunicação locais, como rádio 

e redes sociais institucionais, para divulgar mensagens sobre a gestão 

adequada do lixo, incluindo dicas práticas para a comunidade. 

Formação de agentes ambientais: capacitação de voluntários e servidores 

públicos para atuarem como agentes ambientais, promovendo a 

conscientização e ajudando na implementação de práticas de descarte 

adequado na comunidade. 
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Estabelecimento de pontos de coleta especializados: criação de pontos de 

coleta especializados para recolhimento de lixo cortante e medicamentos 

vencidos, garantindo a segurança e a correta eliminação destes materiais. 

A implementação dessas medidas contribuirá significativamente para o aumento da 

conscientização ambiental, a redução do impacto negativo do lixo sobre o meio 

ambiente e a promoção de uma cidade mais limpa e sustentável para todos os 

cidadãos. 
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